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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI N° 563/1993. 

MENSAGEM: N° 17/1993, DE 24/3/1993. 
LIDO EM: 29/3/1993. 
TOTAL DE PÁGINAS: 5. 

ASSUNTO:- Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal, a conceder desconto no recolhimento do I.T.B.I., 
na forma que especifica. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

APROVADO EM la DISCUSSÃO EM 5/4/1993. 
APROVADO EM 2 DISCUSSÃO EM 12/4/1993. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 24/4/1993. 

PUBLICADA NO eIRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EM 24/4/1993, SOB 0 N° 591. 

Oficio de Encaminhamento no dia 13/4/1993 sob o n° 
256/93/DAB*. 

LEI N° 527/1993. 
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PREFE I TURA DO 

PACO 
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CEP - 86985 

MENSAGEM No 01.7/93 

MUNIC IP IO DE SARANDI 
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EXPEDIEN1t; - KECE:BIDIJ 

It 4 MAR 14:3/ 

Sarandí , 24 de marco de 1993. 

REF i DESCONTO DE 50% somr I TR I 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares. 

ZIPEDIF'TV LIDSa 

I" 2g MAR 193 / 

Encaminhamos à apreciacgo e posterior 
deliberacgo dessa Egrégia Casa de Leis, o Incluso Projeto de Lei, 
dispondo sohre a autorizacgo ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, para conceder desconto de 50% (cinquenta por cento) no 
recolhimento do I .T.B.I. (Imposto sohre Transmissgo de Bens 
Imóveis), para a ta (primeira) Escritura. 

Destacamos a Vossa Excelência e aos Nobres 
Edis desse Poder Legislativo, que a apresentacgo da presente 
matéria, visa estimular os adquirentes de imóveis em nosso 

Município, que façam a respectiva Escrituracgo e com isso, 

aumontando também a arrecadacgo do Município. 

Atenciosamente 

4,„Jet,_„, 
MILTON APARECIDO MARTINI 

Prefeito Municipal 

EXMo SR. 
JOSE ZENO FACHIN 
DD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 
NESTA-PR. 7:c4‘ letzt4,( 
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rnrrr I TunA DO muNIc Irz o DE SARANDI 

PACO MUNIC IPAL 
Rua José Cmiliano de GusniXo, 565 - Fona (044C) 2S-6543 

CEP 06905.000 - SARANDI - PARANA 

&PROVADO EM

'F'ROVADO EMIL Olt 
)R (J.,/ 2 

PROJI7,TO DE LEI Nc25 6 3 / 9 3

SUMULA: Autoripa o Chcfc do Roder Fxocutivo Muni-
cipal , a conceder desconto no recolhimento do 
I.T.B.I, na forma que especifica. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Estado do Paraná, 
aprova e eu. MILTON APARECIDO MARTINI, 
sanciono a seguinte Lci 

Art. lo - Fica o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado, a conceder desconto de 50 (cinquenta por 
cento), no recolhimento do I.T.B.I . (Imposto sobre a Transmissgo 
de Bens Imóveis), para a ia (primeira) Escritura. 

Art. 3o - Revogadas as disposic3es em contrário, 
esta Lei entrará PM vigor na data de sua publicacgo. 

PAÇO MUNICIPAL, 24 de marco de 1993. 

/644.1.Wo‘t 
MILTON APARECIDO MARTINI 

Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente da Ca ara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, )Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 563/93, do PODER EXECUT1 MUNICIPAL. 
Vereador JO ST,' AtikRAL DE SOrZA. 

PARECER 

A COMISSIC DE LEGISIA00, JUSTIÇA E REDA 

gIo FINAL, analizando o Projeto de 'ei n° 563/93, de Auto 

ria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe 

do Poder Executivo Municipal, a conceder desconto no reco 

lhimento do I.T.B.I, esta Comisso nada tem a opor contra 

a referida proposiçao,ocabendo ainda a decisão Final ao 

Soberano Plengsio deste Colendo Leislativo. 

Sa a das ComissZes Permanente da Camara' 

Municipal ass 30 'ilas do ms de Margo do ano de 1.993. 

ADAVP 

4..4fr tk: ir40 
DE SOUZA 

= RELATOR = 
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CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Finanças e Orçamento 

Presidente da CA 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei N.o 563/93, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

o Vereador NELSON MARIANO DA SII.VA &PA., 
Presidente da Comissão 

PARECER 

VA/v/o/R/Á/v/E/L 

COMISSO DE ORÇAMENTO E PITANÇAS, analizan 

do o Projeto de Lei ng 563/93, de Autoria do PODER EXEOUTIU0' 

MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Munici-

pal, a conceder 

missão nada tem 

ainda a decisão 

eislativo. 

desconto no recolhimento do I.T.B.I, esta Co-

a opor contra a referida proposiçao, cabendo' 

Final ao Soberano Plen4rio deste Colendo Le-' 

Sala das Comisaes Permanente da C iara Muni 

cipal, ao lg dia do rlis de Abril do ano de 1.993. 

LUIS CARLOS B.LTIfftl_, 

PRESIDENTE 

( 

ArTo io DAV D EREIRA 

= VICE-PRESIDENTE = 

(ANO 'A SILVA 

R = 


